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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS
PORTARIA Nº 298/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V
e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo nº7934/2016;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a Licença por motivo de doença em
pessoa da família a servidora MARIA ELIANE BENTO LIMA SOUZA,
matrícula 12217, ocupante do cargo efetivo de Professor Educação
Básica, carga horária de 200 horas, lotada na Escola Maria de Lourdes
Rocha, no seguinte período de 18/06/2016 a07/07/2016. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 01 de julho de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIANº 298-A/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. DESIGNAR, a
servidora ROSANA ROCHA DE OLIVEIRA, matrícula: 59494,
nomeada para o cargo de Coordenador Pedagógico D na Escola Guararu,
através da Portaria Nº 40/2014 de 27/01/2014, para desempenhar
interinamente, sem ônus o cargo deDIRETOR ESCOLAR na ESCOLA
GUARARU. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, Parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, art. 9º
da Lei Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto nº 529, de 27 de janeiro de 2014 a partir de 03 de agosto de 2015.
CONSIDERANDO, o artigo 11, do Estatuto dos Servidores de Caucaia,
onde da substituição do servidor decorrer nova necessidade de pessoal
para a Administração, e não for cabível a cumulação não remuneração de
cargos e/ou funções, nos termos do art. 11, do Estatuto dos Servidores de
Caucaia, poderá a municipalidade valer-se da designação por tempo
determinado prevista no art. 37, IX, da Constituição Federal, desde que
haja expressa previsão nesse sentido em lei municipal.
CONSIDERANDO, a Resolução nº 013/2015 de 22 de setembro de 2015,
em seu artigo 5º da referida Resolução. Onde O Diretor escolar não
poderá exercer, simultaneamente, a direção em mais de duas escolas,
distribuindo, nesses casos, sua carga horária de trabalho
proporcionalmente nas duas. RESOLVE: ART. 1º Designar, a servidora
ROSANA ROCHA DE OLIVEIRA, matrícula: 59494, nomeada para o
cargo de Coordenador Pedagógico D,na Escola Guararu, através da
Portaria Nº 40/2014 de 27/01/2014, para desempenhar interinamente,
sem ônus o cargo de DIRETOR ESCOLAR na ESCOLA GUARARU.no
período de 01/07/2016 a 31/12/2016. Art. 2º Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação. GABINETE DASECRETÁRIAMUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, em 01 de julho de 2016. ANTONIA CLÁUDIA DE
PAULALIMA- Secretária de Educação.

PORTARIANº 301/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016.ASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V
e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº 8876/2016, de 12

de julho de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido nos termos
do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a servidora
OSMÉLIA OLINDA DE OLIVEIRA ALMEIDA, matrícula: 55940,
ocupante do cargo efetivo de Bibliotecário, lotado na Escola Antônio
Albuquerque Sousa Filho.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - CE, em 14 de julho de 2016. ANTONIA CLÁUDIA DE
PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO – Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 302/2016, DE 25 DE JULHO DE 2016. Concede
READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA a servidora , MARIA
AUXILIADORA MENDES DE LIMA. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 62, inciso V, e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica Municipal c/c o inciso III do artigo 4º, inciso I, do
Decreto nº 516 de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO os laudo
médicos periciais e as decisões da comissão constantes no Processo Nº
7772/2016, de 17/06/2016; CONSIDERANDO o que estabelece o art.
31, da Lei Complementar nº 001, de 23 de dezembro de 2009,
combinado com o Decreto nº 532 de 03 de fevereiro de 2014;
RESOLVE: Ar t .1 º . CONCEDER, ase rv idora , MARIA
AUXILIADORA MENDES DE LIMA, PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA, matrícula: 9612 - 200 horas, READAPTAÇÃO
TEMPORÁRIAnoperíodo 21/07/2016 a 21/07/2018, devendo a mesma
desenvolver as atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão de
Assuntos e Assistência a Saúde - CAAS, em compatibilidade com a
Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A READAPTAÇÃO será
efetivada em cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação
exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos. Art. 3º.
Durante o período da READPTAÇÃO TEMPORÁRIAo (a) servidor (a)
deverá obter tratamento e ou frequência no Programa de Reabilitação
junto a Secretaria Municipal de Saúde. Art. 4º. Esta Portaria entra em
vigor na data da sua publicação, salvo quanto a seus efeitos, que
retroagirão ao 1º dia útil imediatamente ao da publicação da Decisão da
CAAS. PREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA, em 25 de julho de
2016. ANTONIA CLÁUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de
Educação. JOSE CASTELO BRANCO CRISOSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 303/2016, DE 25 DE JULHO DE 2016. Concede
READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA a servidora, MARIA CILENE DA
SILVA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso V, e o art. 143, inciso II,
alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica Municipal c/c o
inciso III do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº 516 de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO os laudo médicos periciais e as decisões da
comissão constantes no Processo Nº 8108/2016, de 23/06/2016;
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 31, da Lei Complementar nº
001, de 23 de dezembro de 2009, combinado com o Decreto nº 532 de 03
de fevereiro de 2014; RESOLVE: Art.1º. CONCEDER, aservidora,
MARIA CILENE DA SILVA, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA,
matrícula: 36066 - 200 horas, READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA
noperíodo 21/07/2016 a 21/07/2018, devendo a mesma desenvolver as
atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão de Assuntos e
Assistência a Saúde - CAAS, em compatibilidade com a Secretaria
Municipal de Educação. Art. 2º. A READAPTAÇÃO será efetivada em
cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação exigida, nível de
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escolaridade e equivalência de vencimentos. Art. 3º. Durante o período da
READPTAÇÃO TEMPORÁRIA o (a) servidor (a) deverá obter
tratamento e ou frequência no Programa de Reabilitação junto a Secretaria
Municipal de Saúde. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, salvo quanto a seus efeitos, que retroagirão ao 1º dia útil
imediatamente ao da publicação da Decisão da CAAS. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 25 de julho de 2016. ANTONIA
CLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação. JOSE CASTELO
BRANCO CRISOSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 304/2016, DE 25 DE JULHO DE 2016. Concede
READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA a servidora, MIRLENI PEREIRA DA
SILVA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso V, e o art. 143, inciso II,
alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica Municipal c/c o
inciso III do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº 516 de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO os laudo médicos periciais e as decisões da
comissão constantes no Processo Nº 7638/2016, de 15/06/2016;
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 31, da Lei Complementar nº
001, de 23 de dezembro de 2009, combinado com o Decreto nº 532 de 03 de
fevereiro de 2014; RESOLVE: Art.1º. CONCEDER, aservidora,
MIRLENI PEREIRA DA SILVA, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA,
matrícula: 47321 - 200 horas, READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA
noperíodo 21/07/2016 a 21/07/2018, devendo a mesma desenvolver as
atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão de Assuntos e
Assistência a Saúde - CAAS, em compatibilidade com a Secretaria
Municipal de Educação. Art. 2º. A READAPTAÇÃO será efetivada em
cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação exigida, nível de
escolaridade e equivalência de vencimentos. Art. 3º. Durante o período da
READPTAÇÃO TEMPORÁRIA o (a) servidor (a) deverá obter

tratamento e ou frequência no Programa de Reabilitação junto a
Secretaria Municipal de Saúde. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na
data da sua publicação, salvo quanto a seus efeitos, que retroagirão ao 1º
dia útil imediatamente ao da publicação da Decisão da CAAS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 25 de julho de 2016.
ANTONIA CLÁUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação.
JOSE CASTELO BRANCO CRISOSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIANº 305/2016, DE 25 DE JULHO DE 2016.ASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V
e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº 9371/2016, de 20
de julho de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido nos termos
do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a servidora
TARSILA MOTA LEMOS CASTRO, matrícula: 34174, ocupante do
cargo efetivo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, lotado na Escola
Santa Joana Darc. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA
- CE, em 25 de julho de 2016.ANTONIACLÁUDIADE PAULALIMA-
Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 306/2016, DE 25 DE JULHO DE 2016. CESSAR
EFEITO, da Portaria Nº 233/2016, de 13 de maio de 2016, que designa
interinamente, sem ônus o servidor FRANCISCO PEDRO MARTINS,
para ocupar cargo de Coordenador Pedagógico na Escola Educandário
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São Francisco. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto n° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1ºCESSAR
EFEITO, da Portaria Nº 233/2016, de 13 de maio de 2016, designa
interinamente, sem ônus o servidor FRANCISCO PEDRO MARTINS,
para ocupar cargo de Coordenador Pedagógico na Escola Educandário São
Francisco. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 25 de julho de 2016.
ANTONIACLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação.

PORTARIA Nº 307/2016, DE 26 DE JULHO DE 2016. DESIGNAR, a
servidora MARIA CILENE DA SILVA, matrícula: 36066, concursada –
200 horas para o cargo de Professor Educação Básica - GR_CL01 -
Readaptada, lotada na Creche Comunitária São José, para desempenhar
interinamente, sem ônus o cargo deCOORDENADORA PEDAGOGICA
no NEDI CASA AZUL. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea a, Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013.
CONSIDERANDO, art. 9º da Lei Complementar nº 11, de 27 de janeiro de
2014, regulamentada pelo Decreto nº 529, de 27 de janeiro de 2014 a partir
de 03 de agosto de 2015. CONSIDERANDO, o artigo 11, do Estatuto dos
Servidores de Caucaia, onde da substituição do servidor decorrer nova
necessidade de pessoal para a Administração, e não for cabível a
cumulação não remuneração de cargos e/ou funções, nos termos do art. 11,
do Estatuto dos Servidores de Caucaia, poderá a municipalidade valer-se
da designação por tempo determinado prevista no art. 37, IX, da
Constituição Federal, desde que haja expressa previsão nesse sentido em
lei municipal. CONSIDERANDO, a Resolução nº 013/2015 de 22 de
setembro de 2015, em seu artigo 5º da referida Resolução. Onde O Diretor
escolar não poderá exercer, simultaneamente, a direção em mais de duas
escolas, distribuindo, nesses casos, sua carga horária de trabalho
proporcionalmente nas duas. RESOLVE: ART. 1º Designar, a servidora
MARIA CILENE DA SILVA, matrícula: 36066, concursada – 200 horas
para o cargo de Professor Educação Básica - GR_CL01 - Readaptada,
lotada na Creche Comunitária São José, para desempenhar interinamente,
sem ônus o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA no NEDI
CASA AZUL, no período de 01/08/2016 a 31/12/2016. Art. 2º Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 26 de julho de 2016.
ANTONIACLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação.

PORTARIA Nº 308/2016, DE 28 DE JULHO DE 2016. Concede
READAPTAÇÃO DEFINITIVA a servidora, MARIA ISALI
LAURINDO PONTES. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso V,
e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica Municipal c/c o inciso III do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº 516
de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO os laudo médicos
periciais e as decisões da comissão constantes no Processo Nº 6384/2016,
de 18/05/2016; CONSIDERANDO o que estabelece o art. 31, da Lei
Complementar nº 001, de 23 de dezembro de 2009, combinado com o
Decreto nº 532 de 03 de fevereiro de 2014; RESOLVE: Art.1º.
CONCEDER, a servidora MARIA ISALI LAURINDO PONTES,
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula nº 9023 – 100 horas,
READAPTAÇÃO DEFINITIVA, devendo a mesma desenvolver as
atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão de Assuntos e
Assistência a Saúde -CAAS, em compatibilidade com a Secretaria
Municipal de Educação. Art. 2º. A READAPTAÇÃO será efetivada em
cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação exigida, nível de
escolaridade e equivalência de vencimentos.Art. 3º. Esta Portaria entra em
vigor na data da sua publicação, salvo quanto a seus efeitos, que
retroagirão ao 1º dia útil imediatamente ao da publicação da Decisão da
CAAS. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 28 de julho de
2016.ANTONIACLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação.

JOSE CASTELO BRANCO CRISOSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 310/2016, DE01 DE AGOSTO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.°516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora
ANTONIA IRIS NUNES DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica, matricula: 09840, carga horária mensal de
100 horas, com base noArt. 60, e seus parágrafos da Lei Planos de Cargos,
Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Básica
nº. 2172, de 25 de outubro de 2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO
DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE CLASSE na ordem de 15%
(quinze por cento) do respectivo vencimento base do professor de
educação básica. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à
conta da dotação própria da Secretaria de Educação, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA01
DE AGOSTO DE 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA -
Secretária de Educação. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO -
Secretário de Finanças Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 311/2016, 01 DE AGOSTODE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia,
combinados com a Lei nº 11, de27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013, RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER, aos servidores constantes no anexo desta Portaria, com base
no Art. 129, e seus parágrafos da Lei Complementar nº 01 de 23 de
dezembro de 2009, o adicional noturno, na ordem de 25% sobre as horas
de trabalho, realizadas entre 22 horas de um dia até às 5 horas do dia
subsequente, a partir de 1º de JULHO de 2016. Art. 2º As despesas
decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da
Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Paço da Prefeitura Municipal de Caucaia, em01 de agosto
2016.ANTONIACLAUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação.
RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 311/2016 DE 01 DE AGOSTO DE 2016

SEDE

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO
1 MARIA DAS DORES LIMA 1813 FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 105 HORAS

JUREMA

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 CRECHE DR. TIAGO PEIXOTO 1507 RAIMUNDO CLEMENTE FILHO 105 HORAS

BR.222

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 SANTA RITA CATARINA 3700 RAIMUNDO PAULA DE LIMA 105 HORAS

PRAIA

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 MENINO JESUS 1424 ROBERTO SÉRGIO DA SILVA 105 HORAS

JUREMA

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 NEDI EDSON QUEIROZ 1120 SEBASTIÃO MOREIRA DE SOUZA 105 HORAS

2 NEDI NOVA METROPÓLE 1358 ANTÔNIO AIRTON VIEIRA DE ALMEIDA105 HORAS

ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO

Secretária de Educação Secretário de Finanças ,Planejamento e Orçamento

Prefeitura Municipal de Caucaia, em 01 de agosto de
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISOS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Modalidade: CONCORRÊNCIA N°
09.003/2016-CP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 310 M DE BIG
BAGWALL MISTO A 50% NA PRAIA DO ICARAI NO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA/CE. Vencedor: GRÉCIA CONSTRUÇÕES LTDA, que
apresentou proposta vencedora com o valor total de R$ 3.733.057,82 (três
milhões, setecentos e trinta e três mil, cinquenta e sete reais e oitenta e dois
centavos). Homologo a Licitação na forma da Lei 8.666/93 – JUÇARA
PEIXOTO DA SILVA MARQUES – SECRETÁRIA DE
INFRAESTRUTURA. 15 de setembro de 2016.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – CE – AVISO DE
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06.009/2016-PP. O
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE – TORNAPÚBLICO
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE, NO
PRÓXIMO DIA28 DE SETEMBRO DE 2016 ÀS 09:00H, NASEDE DA
COMISSÃO DE PREGÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, LOCALIZADA NA RUA CORONEL CORREIA, 1073,
PARQUE SOLEDADE, CAUCAIA-CE, ESTARÁ REALIZANDO
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, CUJO
OBJETO É AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS E EQUIPAMENTOS
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
CONSTANTE DO EDITAL, O QUAL ENCONTRA-SE DISPONÍVEL
NO ENDEREÇO ACIMA, NO HORÁRIO DE 08:00 H ÀS 12:00 H.
ANTONIO WELLISSON OLIVEIRA CAVALCANTE, PREGOEIRO
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. 15/09/2016

PORTARIANº 312/2016, DE01 DEAGOSTO DE 2016.ASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.°516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora ANATELIA SILVA
BEZERRA, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica,
matricula: 45246, carga horária mensal de 200 horas, com base noArt. 60, e
seus parágrafos da Lei Planos de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
Profissionais da Educação Pública Básica nº. 2172, de 25 de outubro de
2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA
REGÊNCIA DE CLASSE na ordem de 15% (quinze por cento) do
respectivo vencimento base do professor de educação básica. Art. 2º As
despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da
Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA01 DE AGOSTO DE 2016.
ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação.
RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de Finanças
Planejamento e Orçamento.

PORTARIANº 313/2016, DE01 DEAGOSTO DE 2016.ASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora ROSANHA
MARQUES MACHADO, ocupante do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica, matricula: 9679, carga horária mensal de 100 horas, com
base no Art. 60, e seus parágrafos da Lei Planos de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Básica nº. 2172, de 25
de outubro de 2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO
MAGISTÉRIO PELAREGÊNCIADE CLASSE na ordem de 15% (quinze
por cento) do respectivo vencimento base do professor de educação básica.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação
própria da Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do
Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA01 DE AGOSTO DE 2016.
ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação.
RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de Finanças
Planejamento e Orçamento.

PORTARIANº 314/2016, DE 04 DEAGOSTO DE 2016.ASECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo Art.62, inciso V, da Lei orgânica do Município e considerando aina o
que dispõe o art.163 da Lei Complementar nº 01 de 23 de dezembro de
2009. DETERMINA: Ao senhor Presidente da Comissão Permanente de
Sindicância a abertura de procedimento para apurar irregularidades
ocorridas nas dependências do NEDI EDSON QUEIROZ e noticiadas de
Relatórios da Diretora e Boletins de Ocorrência da Selegacia Metropolitana
de Caucaia e demais documentos. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.
DIVULGA-SE. Secretaria de Educação de Caucaia-Ce, em 04 de agosto de
2016.Antônia Claudia de Paula Lima - Secretária de Educação.

PORTARIA Nº 315/2016, DE 04 DE AGOSTO DE 2016. Concede
READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA a servidora, MEURUCIA TOME DE
SOUSA OLIVEIRA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso V, e o art. 143,
inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica Municipal
c/c o inciso III do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº 516 de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO os laudo médicos periciais e as decisões da
comissão constantes no Processo Nº 6260/2016, de 16/04/2016;
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 31, da Lei Complementar nº
001, de 23 de dezembro de 2009, combinado com o Decreto nº 532 de 03 de
fevereiro de 2014; RESOLVE: Art.1º. CONCEDER, aservidora
MEURUCIA TOME DE SOUSA OLIVEIRA, AUXILIAR
OPERACIONAL, matrícula: 35115 - 200 horas, READAPTAÇÃO
TEMPORÁRIA noperíodo 04/08/2016 a 04/08/2018, devendo a mesma
desenvolver as atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão de
Assuntos e Assistência a Saúde - CAAS, em compatibilidade com a
Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A READAPTAÇÃO será

efetivada em cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação exigida,
nível de escolaridade e equivalência de vencimentos. Art. 3º. Durante o
período da READPTAÇÃO TEMPORÁRIA o (a) servidor (a) deverá
obter tratamento e ou frequência no Programa de Reabilitação junto a
Secretaria Municipal de Saúde.Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data
da sua publicação, salvo quanto a seus efeitos, que retroagirão ao 1º dia útil
imediatamente ao da publicação da Decisão da CAAS. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 04 de agosto de 2016. ANTONIA
CLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação. JOSE CASTELO
BRANCO CRISOSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 316/2016, DE 04 DE AGOSTO DE 2016. Concede
READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA a servidora, MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA.ASECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso V, e o art. 143,
inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica Municipal
c/c o inciso III do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº 516 de 26 de dezembro
de 2013. CONSIDERANDO os laudo médicos periciais e as decisões da
comissão constantes no Processo Nº 6621/2016, de 24/05/2016;
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 31, da Lei Complementar nº
001, de 23 de dezembro de 2009, combinado com o Decreto nº 532 de 03 de
fevereiro de 2014; RESOLVE: Art.1º. CONCEDER, aservidora MARIA
DA CONCEIÇÃO SILVA, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA,
matrícula: 9143 - 200 horas, READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA
noperíodo 04/08/2016 a 04/08/2018, devendo a mesma desenvolver as
atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão de Assuntos e
Assistência a Saúde - CAAS, em compatibilidade com a Secretaria
Municipal de Educação. Art. 2º. A READAPTAÇÃO será efetivada em
cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação exigida, nível de
escolaridade e equivalência de vencimentos. Art. 3º. Durante o período da
READPTAÇÃO TEMPORÁRIA o (a) servidor (a) deverá obter
tratamento e ou freqüência no Programa de Reabilitação junto a Secretaria
Municipal de Saúde. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, salvo quanto a seus efeitos, que retroagirão ao 1º dia útil
imediatamente ao da publicação da Decisão da CAAS. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 04 de agosto de 2016. ANTONIA
CLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação. JOSE CASTELO
BRANCO CRISOSTOMO - Secretário deAdministração.


